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PROJETO DE LEI N" 3250 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

APR
Emrí

OVA D t')
AuÍori.o o Município a firuar Termo de Colaboração
com repasse de auxílio, paru a Sociedacle Assistencial
Santo Antônio <le Jacutingo na forma que especiJica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suas

atribuições legais que the confere os artigos 6", ii, 61, IV, da Lei Organica do Município
de Jacutinga, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de

Colaboração a fim de conceder auxílio frnanceiro no valor de até R$ 98.068,00 (noventa

e oito mil e sessenta e oito reais) à SOCIEDADE ASSISTENCIAL SANTO

ANTONIO, CNPJ n' 91.566.034/0001-01, com sede na Rua Severino Reolon, 50,

Jacutinga, conforme plano de trabalho e cronograma de desembolso em anexo.

Parágrafo único. As despesas correrão por conta da dotação

orçamentána: AT IV IDA DE 2 I 27. CODIGO 7 I 64- I .

Art.2" - A Sociedade Assistencial Santo Antônio de Jacutinga deverá

prestar contas na forma da legislação vigente, nos seguintes prazos:

a) mensalmente, até 30 (trinta) dias após cada transferência mensal dos recursos

pela Administração Pública;

b) até 30 (trinta) dias do término de cada exercício (se a duração da parceria

exceder um ano); e

c) até 90 (noventa) dias a parlir do termino da vigência da parceria.

Art. 3" - Não serão aceitos documentos fiscais ou recibos alheios ao

objeto do convênio.

Art. 4" - Quando se trataÍ de sewiços de terceiros, deve ser apresentada

no momento da prestação de contas, documentação probatória de quitação dos tributos
incidentes, confonne legislação vigente.

Art, 5' - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Data Supra
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1 . DAOOS CADASTRAIS Ê CABAÇTERísTICAS DA OSC

Nome da Entidade: Sociedade
C.N.P,J ; 91.5ô6.03410001-01

istêr'lcial Sãnto AntÔnio Recânto
do Vsvô

Endereço:
ne50

Nui! Seveíiâno Rêolún.

Ncme du Res5:onsável: L€nir;{ Lodea Eavaresco

Periodo do mandato:
c.t.3000883151"

UrBôo Lxpedrdor:
s5p/R§

Indereço: Rüa Jo§o Mãlvesti, 196,
C.[.P: 99.730-000

cenlro, R§

hirc-prcriderre - Rnbsr$ Luix Dàll'Âgnol

i1' SsÇrctárie * 0swakh §eaber
p' S.c[r1irr§ - [r,li Cúlia Rçrnon*o
ii' l'.ror!Ícir$ - Àrlindo Remonato
j' lcsr-,utcirr..' lÍmii Bcntgnlt N.lzzari
f o*srllra) 1i5üÍ!l -. Pedrü Biltbo$t Fitmeli

§(}('lliDAt)ti Âs§ts'tÍi§(]lAr, sANl.() ÂN.t.(}N r0
LuÂ sl:v}ltflNo R[()I.()N N" 70 _,t,,rc1]'t.lNüÀ _ RS

Cârgo; Presidente

I

L

Dln'illr Dall'Oglio
.bst ()rcs(cj llreda

Municiplo: Jacutinga
C.[.P: 99.730'000

Data de .onstituição da OSC :

PF.749.053.410-00

Caraete,izâção da 05C; §oeiedade Civil
sern fins lucrativos
Irnalidtsd§: AmparaÍ em suas dependônciâs os idosc]§

âíor')ornieõmen18 hip§tsuficiente§, proporeionar ambie!]te
acolhêdor e $udável, promover a integração entre os

rrorãdores do lar, promover e protegeí a vid. indlüduãl ê
coletiva; êlâborar, p.ômover e ápoiãr estíâtégiã*
ci:!rlprometidãs com as neçcssidades dos idosos com apllcaçâô

Histó.i(o e áreâ de atuação dâ OSC] A Sociedadê Assistênciâl Sanlo Antônio de .Jacutingâ é umâ instil

frlantrópi.a, scm fins lucrativos quc cornplcta TRIN'rA E §El L 
^NOs 

D[ HISTORIA, AMAI-\O§ i.rN$
OLlIR()S". estas l.oritrn as pirlalras de erisir,l ienthrqdas pclo llrnç, §r. Prsleits Municipal da cidade dr Jacrrtrrrgu

l0;rvilc ü[ll"ogtio ro presirtlr a l.t*urliilo isiciâda iis 09h c 45rnin do din 30 tlc sctembro de l]79, nas depcndôncra; dr

lPrrteinrrâ Muniiiiní1l. çr:rn a tinali<lntle especí!ir:a de iirndar urnl §oçiçdade llcnellcenie pâfir á[xiliar d(: lirma matr,rinl

i:dlrrrnl . *spirrtllôl âs pcs$oas tm situaçâo dc wlncrâbilidsde no municipio.
Ap$s deb{tes Í'oi instuuruda unu üiretoria provisi)rin ü iim dc tslndtrr t t'.rfmirliz$Í !]s Eslatrtes pÍllô J,')rt(,ro

rll.o!i,Çiú cl]l Àsrismblêiu. d( mods que ijcou íssirr constitujdr:
Pr esrJcltr,' lr:,rrqrrilo Ncli ('appcllrri
Vi.,u-rresiüelte -. Armaldo Mrrlin
§eeretirio - Dare i Íottclli
[uxiliares - Lidovlno Damordivinp s !'aire Per 'Lr Vlrle nte

i 0 prosreguinento desta or8anizfiçào [r.ri rlado rpcliu rloi; anos rlcpois. nu dia 23 rlc jurho r1,: l9§l nuur

irr.Linià() rralizlda tantbérrr nas depcntlônciar cla l'rcllitura !íunicipal, com n realiraçào dc elciçio de nova llirc{ori
irrovisória qtt§ pudcssc oryaoizar e cstruntror os &rteproletos des eslíluios dlt §{:tciedade irrnclicúnt(. írcundo deliliriet
it'rrsid§rlr - Jainrc Íhomm

No oitü\,ô dia dn nôr de i dú Blcslr\) lr rlir'clirtta r rrrtr eolltrlltll,}s r{uítri}tI-!( als

U.F: RS

Bancária:
Ba nco:
Banrisul Agencla



Mlrnicipal para :rprcr:i:r e diÍcrÍir :t r .hr§ [-stílulo§ (la Socictltdc {irnslo I l, !.§t;} lo a0rrl
e!,1§bclrci(k) §OCl[DÀnf A§§ll.;1 üll('lÀl- SÂN1,o Á§-TüNl(1, a$ ç}rlriH &rran: lprov;rilos por

tlsscmbléin. Ficou delibcratlo que s prescllte dirctoria permatci,c ti, jnüeiro de 1982, senrlo rcalizàdí s$tào
ckiçôo.

Ní) dia I I t{cstc mcsmo Írôii ottlra teilnião loi r§lrlizadü üni nor.a tr'uniio crlflr irltril(t de lit:r]iztr o-§ f".stasttos:
Silciedad. Ilcnrliülrntrl. ficoü der'rnids n r*díçàal liniti itos Cst*tulos. quc lrbrangi*rn tn uspcciul l vclhrcci

garantiudo-lhes üm futsío solido e digno de[tro da Sociedsdc (ônçxo 2). l]stes l'r.rr$nr aprovldo; por'

nrrrrderle
À;ros rr,'r c*ltruarlit u f:rt dir siliLâçilo rir Soqicdarie r, inir:iou-sr o lrrbíllro dL mx[Itcoçiio ila §oci*irde]

;Àllislcôeiitl §anto Àntriniç rlc Jarutinga, Em fcverciro, a bi.m dizer. no dii rint{ § dois &} môs dc livercirç,;r rlrr..rurr,rl
lcurtiu-se tra §lrcrislia d{ lgrtjr M.rtriz pin! tÍitàf a§tuntos tctlrtcntcs à §ociçda<1e. {J pr"§sidcllti] expôs o problerrru!

iile se»ana qll cadt mtls. tt"'rlizar uma canrtsÍrhrl de dúâçâ., ds rLlimcntos nio psrsÇivsis rrl rriçsa cla conrar)\l.id. (.,1

fig;rrir.r ficou respousávclpclu divrrlgaçào tla roferida campanh;r. I

I \l:rr. dc urrr attrr rlcpors. cr» al'rtl dr' l9t(:. ir Dr,riorra Ju S\,crc.!üLlc 
^s{rst(n(lirl 

r(,rrlu.sL()ulrJrcll.rrir(rr\It,ll
fii Itr.1;r \1lrrrz. r:rtnl rr pÍcccnça do Pr('l('rl(t ntunrcrprl e $ua csposl ú do piir(lc() da crtlatlc. p dÍr lronlrnfltt(rl

f,,,, ",t.untr", 
p(§§ous prcparildas Fâr& tlender oi idosos. utla çcu qre o cilsnl dc cuidxdotcj uir: prctendia mnisl

ilonlin!ür. Àtiô$ Íi oxÍ!§siçrio dos intohlenr;rs s tcnd{i siüÕ orilirll; *s opiniôcs, cuncluirlm quç, o$ ieiosçs rornj
lrprr;cnlatluria e sâildç para hi iel'iom rcintçgradÍ,s às r,'spcctivas farnilias ou *l§ucm que sr prcrtiÍicosse a curtJu-k,s.i

iÀrl!§lss de o!úrns ltculidoilts e quu râo Ec Çotlhcçia a proccriinciu, seliilm r"nvinilus iis lul§rillnrks tbs mruiciprr,, p:r'll
lilur losscnt tomrdas as devidtt providêncits. Decjdirarn sntâo trào {xtirguit a Sociedar.le, mas suas âtividadss i(r,urnl
[*ssir<iar ;rlÉ tcr condiçõe* ilt tollnr a funçionar, 0 prcsidents lbi incnrrbido de en{ntr etti (iontato r;ún] as luturrr-laclcsl
§ilnrpclcÍllcs paÍâ resol!êt ü problemâ tlos ilois idoiior dt outror ntunicipios. À direloÍin <tccitliu ir ao llilo çr,nrursar
pom os idosor. colotàndo,os a plr dls ditieuldades cla §oçie.ladc c t*nlar Íi:s(rrer os lÍobl$rnis de csdâ un d0 mclhoí
ti,'nn prrs:.ir,:l 

I

Inr juncilo tlr I()87 a dircl$riu asunir-rit cont o Í]nalidudc de rli,rcutir sobrc a üilic lda{ç linancrir;r clai

F,,l re.laLlr A.srstrncial q(l( sc !(rntrnu$vit :crll rondrçrx\ (le sc nrlntcr J p.rrlrl ú!i cr)mcçaÍürr as morrrncnlaçirts p.rrir]
r1,,(, çr.c prrrhlernii fossc srrlu. tonttlo. I

IÍll,|xlltJlh(llljiiçcIltci'oIrcalizaJt,
r) ayrir v a eolnbornçâç r^ic torh a i:çnunirJlrlu. pois "a situaçiio do Âsilo ó rçnhttcnte cr'ítier u seril trirtc abandonrr-1,, ,1

segundo o presidçÍtt. "srbrnda-tt quc üs artcilsssores dn citlarlt r À qirtm ss dsye piflc rlr nosyus viclal estàu rrustcl

iloritl. Â pôrtiÍ ,.1ili eomeçararn as rnovirnenlaçõ* pâÍa que §ssc frôblúm, loss. soln!-ion«do. Um.inntirr bcrcÍiecorr lorl
rcJlr,zJlj!'lir,r.rÍrc.-uürr htttdos. 

Ij Dois lnus r{epois nova dirctoril liri esqolhido dirctoria p*a nrais dois axrs {88/89). I

/\ JIl(l',nil r,rlotr,r.r Js pr irrriLllrlcs r.r rtcccsstd:rçic (itj Urn lÍilbJlllo rtltL!,[{lü conr u comunrdadc. UrÍIt \,La LlLlc os,

1,,.'rrctiururk-r. scrrunr persrlrs rdolirs impossrbtlitrr.lus rlc trahalhar c quc.1.i rlt'rirm *ua rontnbrrisi<' cnr laror da çrdldr.

I rn rr'.,r,r.rtr a tlrtclorra.orrr tcprcrchlJnl§i dfl I-t]Á, r' prúrc rll Pu,(,qLrra r JllLuns m(,nblo\ dir rurnunr(lxrlc. (lir!urrr-\§ i,
\r.rl.rlrJarlc c sc 0s:.rlirr um Lonsinio r(rm r LllÂ pirra l itnplrlnt:tçio úc um progrrma a..rslcncrnl uu irlo.r, r,to

Lotili. possibrlitardo uorn inlegÍíçio maior rntre sles com ee,munidade, pllrll que dcsta Íb lra ;c sr:ntissçnri
jtal0ru:*lus. Àrsrm os i.losos ttrsü Çôda6lradi!5 p;rra liue liç drsi;c i[içio êq]s 1tíbalhor de intcgr;4io. I o rrJbülhoJ

lctrrr,rtrc"r Írlc us dias âtuais Çt»n a uova oplrlunidade de busça (lc teçursos liuenceirtls otraris do lnecnlrsm, dcl

if l) lI f].:.,irl S .:,1tlil{:'s glrc ru\ r li ônr.

2 - PROPO§TA DÊ TRABALHO

Pra.o de Exêcução: 1? mâses

Nome do Projeto/Atividade: " A MELHoR IDAOE CoMlçA AçORAl"

Õbjetivo sêralr Melhotar a qualidadÊ dê vida dos idosos lnlernos, garântindo-lhes o direito ão
ênvelhecimsnto com qualidâds, âtrâvês dâ conirâiâçáo de proiissionais espêciâllzados pârâ trâbâlhar lúdicâ
I terâpeuticamenlo com o§ ido§Õ§ do lar.

OBJETIVOS E§PECIFICO§
1. Ampliar â Equipo de pro{issionâis lôônicos do Lâr da ldosos Recánlo do Vôvôi
?. Dssenv0lver âlividades lúdicas e leraBàuliças Çom os ldosos residêntes no Lar Sanl.o Anlônio -

Rêcanto do Vovô"



3. Atôndêr estr mâls quâlldads os ido§os, ofârecendo a êles alividados divqrsâs ê oponrnizando a

mâis possoâs g êmprasas a partiülpação Íio proiôlo, amBlianda ôs resultâdos, ullllzando reeursos dê
rncentivo fi§cal.

Públiro alvô: Pretende-se atendêr aprsximadasente 20 idôsos de Jâcutingâ e reglão.

Obiêto ds pârcê7la: Realizar ã contrai?ção de proíissioõais da áreâ da saúde, da cultuÍã e artes. de gestãe d€ projeto§

o a lnânutorção dü Lâr de ld§tos neca*lo do Vovô,

§escfição da realidade: A Sociedade Assigtencial santo Antôni{, de lacutinga é umâ inrtituição filântróprca. sem

íiní lucíôtiv{:}s que pô$sui como meio de subsistêneia repã5x§s finasceilot hôixsx, §endo qüa e§les §ome*te Sarantet!
a manutenção das necessidadeg básicas dos 20 idosos que nela ÍesideÍn. sâbendo s€r à terceirâ idade umã etapa de

vidn que n€cessita dq muitos culdados biopsicossociais que garantam a qualidad€ e dignidâd€ dê vidâ a e5les, torna-se

nêcessádo a bulca de ouxÍlir: financeiro através ds projets§ soçiôit que aâptem rscursos s auxiliem na fianutenç§{)
deates. poítaniq ôêsta dàtâ êstâ instiiuição pêssui pouco ÍecursÕ financeiro pãía çontrâtaç§o de profissional! e

.ompra de m.teriais necessário! para garãntir o bom desênlolvimento € qualidade dê úda nece55áÍÍa aos idoso§,

lmpacto toci€lesperador Espera-se com a paÍceria, além de stender com mais q!âlidade os idÇsos retideÍrtes no làt
*rtar"se-á oÍerecendo a oporlunidade de mais pessoa, e o pôder públiao se rniram ao pÍojelo, aripliando os

resultados e càtaii,ôndo e unifieandô nô lar de id§sos às demâis àçôes que snvolvãÍs cullulâ, arle e ativÍdad€s Ílsiea!

o3Ía tod6s 05 moradores do lar.

5. PLANO DE APUCAçÃO DOS RICURSOS F|NA§CEIRO§ (Rs1,00)

3. CRONOGRAMA DE EXÊCUçAO DE M§145

Mi,1;!!
E!ôpãl
lase

lnali{ador li5ic0
Unidâdê Quantidi:tde lní.0 'fêrmin0

l1 1

Conüatação de 5elviços e erecução
dos trrviços para ãtendimílnto aol
idosos

Mct t2 ÀRÍI

Manutenção e serviço!
administrâtivor

Mô§ 12. ÂRX

4. DEscRrçÃO DAS AçÕ§5

MÊÍA

01

Con$âiãção de

se.viç§s e execução
da§ serviÇos parâ
êtendimeoto aos
idosos

1 Auxiiiar der §orinha, Éarmâcêutica, Tócnico dê eDÍermàgem, Olicin,

teatÍo/iúdica, oticinciro de aÍtesânaro, fisiotêrapeuta, oficinei.o d{

músieâ r dânçâ, (uidadsr §. 6inástica Terap6uliça

t)? Manutênçâo e

Serviços
adminirtrâ!ivo§

1 Deslgcâmentos, material para oficinas, cãmisetô§, divulgação,

muteíiâl dê Çí)$sumo e rêrvitos adminislraliyê§,



cRor,r§6nÂMÁ üt or$rM8!lt§0
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6. CRONOGRAMA DE DESÊMBOISO E DESpESAS MENSAI§ {8S 1,00)

lltr IÂ I

Metà

1

le {Bê: 29.nê§ 3c mês 4s mês 5e mês 69 mê:

f9 rÍ1êl 8t.nê§ 99 mô§ 1.0§ rniis 1Lt mês 1:c mês

...,1^,,

: 1 .r.\ i ,./.{
ú, rt el Í.,(rilJl 16.ú,'§r

§tlr 111,,

Rr rJo,úl '* !3ô,@l R, rro.Lx

7. ÊSTIMATIVÀ D! VAIORE§ A §ÊRTM RICOlHI§O§ PARA PAGAMINÍO OT ENCARGOs PRÉVIDÉNCIÁRIOT

T*
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

Cidades iÍmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/TV/IT
Rua Antonio Felini, s/n - CEP: 99730-000 - CNPJ: 87.613.394/0001-3'1

pmjacutinga@jaculinga.rs.gov.br - (54)3368-1291 - www.jacutinga.rs.gov.br

JUSTIFICATIVA

Submetemos para apreciação regimental, Projeto de Lei n' 3250/2019, que

autoriza o repasse de recursos financeiros, através de Convênio com a Sociedade

Assistencial Santo Antônio de Jacutinga, que presta serviços de Assistência Social de

acolhimento de idosos e pessoas com deficiência no Município de Jacutinga, sem fins

lucrativos.

A parceria prevê o repasse de R$ 98.068,00 (noventa e oito mil e sessenta e oito

reais) oriundos do Fundo Municipai do ldoso, cumulado com projeto contemplado pela

Engie Brasil Energia, conforme plano de trabalho e cÍonograrna de desembolso que

acompanha o presente prqeto.

Destaca-se que a prestação de serviços sociais realizado pela Sociedade

Assistencial Santo Antônio é muito importante para o Município, representando o

acolhimento de pessoas rulneráveis e dandoJhes dignidade, qualidade de vida e

cuidados básicos.

Neste projeto, estão preüstas ações de otimização e complementação dos

cuidados e atividades já desenvolvidos pela Sociedade Assistencial Santo Antônio.

Assim, contamos com a aprovação favorável dos nobres Vereadores, para que

possamos desenvolver este projeto tão benéfico a toda a Comunidade, cumprindo os

preceitos constitucionais de prestação de assistência social e prezando pela dignidade da

pessoa humana' 
cÂl',ARA MU.llclPÂL-DE JACUTINGA

EN'TRADA

Atenciosamente,

SGtanã ria câmara

Prefeito Municipal

i- ".ijÂR 1iriii.,!ClFÀi âE JÁCUiir!i)Â
,t !:ú s-i3l DO

t,,.QL .t .jlL-[g",',, o, J k-"4."

t,..dô.+o.-llj 
l.r i-ãi!i':7tÀtrTJr_.- *

rr'.)3-j!rieqt

ALBE,RTO BOTTDTN



EsÍado do Rio Grande do SuI
CÂMARA MUIIICIPAI. DE vEREADoREs
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEp: 99730-0OO

Fone/Fax: (s4) 3368-1tao - JACUTIIIGA-RS
E-rnail: camarajacutinga@gmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N"'10/2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove às 19:30 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz , é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de
Lei n' 325012019, que autoriza o município a firmar Termo de Colaboração com repasse de
auxílio para a Sociedade Assistencial Santo Antônio de Jacutinga.O parecer do relator é

favorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o
voto do presidente, sendo portanto o parecer final da comissão favorável. Com este parecer
a matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga, 25 de Fevereiro de 2019.
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ATA N.09/2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2019(dois mil e dezenove), às 19:30 horas,

nas dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora
presidente Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo
Menegaz relativo ao Projeto de L eí n" 325012019, que autoriza o município a firmar
Termo de Colaboração com repasse de auxílio para a Sociedade Assistencial Santo Antônio
de Jacutinga. O parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz é favonível à aprovação do
projeto no que é acompanhado com o voto da vice-presidente Débora Nava Ogliari. Com

este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga, 25 de

Fevereiro de 2019.

Débora Nava Ogliari
Vice Presidente
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